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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Carazinho, 11 de abril de 2019.Of. n° 092/19-GPC

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CAMARA MUNICIPAL J
DE C '

P'Oforolo n° 
Hora

1 5 ABS. ?ílíí

Encaminha Projeto de Lei n° 034/19
U/lXLRes.;

Ass.;

Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n° 

034/19, desta data, que Autoriza doação de um imóvel do Município ao Estado do Rio Grande 

do Sul e revoga a Lei Municipal n° 8.459/19.

Exposição de Motivos:

O projeto de lei ora apresentado visa regularizar a situação do imóvel de 

propriedade do Município, doado ao Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Lei 

Municipal n° 4.138/1991.
Salientamos que a situação já foi encaminhada a este Poder Legislativo no 

ano corrente, tendo sido aprovada, e posteriormente sancionada, conforme Lei n° 8.459/19.

Ocorre que, ao dar entrada junto ao Registro de Imóveis, o pessoal do Corpo 

de Bombeiros Militar foi informado pela Sra. Oficiala, Débora C. Richter da Silva, que o 

registro não poderia ser efetuado em razão de que, embora o Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Rio Grande do Sul possua CNPJ próprio, não possui personalidade jurídica.

Nesse sentido, faz-se necessária a doação da área para o Estado do Rio 

Grande do Sul, para uso exclusivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande 

do Sul, CNPJ n° 28.610.005/0001-55, e consequente revogação da Lei n° 8.459/19.
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í /fAtenciosamente

Milton Schmitz 
Prefeito1
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www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n0 1264, Centro 

Telefone: ($4) 3331-2699 /e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 034, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

Autoriza doação de um imóvel do 
Município ao Estado do Rio Grande do 
Sul e revoga a Lei Municipal n° 8.459/19.

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo a transferir mediante escritura pública de 
doação ao Estado do Rio Grande do Sul, um terreno urbano, com área de 2.989,39m2 (dois 
mil, novecentos e oitenta e nove metros e trinta e nove decímetros quadrados), localizado 
no lado par da Rua Itararé, esquina com o fado ímpar da Rua Princesa Isabel, Vila Princesa, 
no quarteirão formado por mais a Rua Sebaldo Max Leipelt, nesta cidade, no Setor 003, 
Quadra 021, Lote 005, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte: em 44,38m 
com o lote 015 e em 30,42m com a Rua Princesa Isabel; ao Sul: em 90,65m com a Rua 
Sebaldo Max Leipelt; ao Leste: em 36,72m com os lotes 17 e 10 e em 23,18m com o lote 15 
e a Oeste: em 32,90m com a Rua Itararé, onde faz frente, conforme matrícula n° 43.180 do 
Registro de Imóveis de Carazinho, memorial descritivo e mapa de localização, que são 
partes integrantes desta Lei.

Art. 2o A área doada destina-se para uso exclusivo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ n° 28.610.005/0001-55.

Art. 3o No caso de encerramento das atividades da entidade, por qualquer 
motivo, ou mesmo uso diverso ao estabelecido no Art. 2o, este imóvel deverá ser revertido 
ao património do Município, juntamente com as benfeitorias que nele vierem a ser 
construídas.

Art. 4o Serão de responsabilidade do donatário, as despesas de manutenção, 
taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o imóvel descrito no Art. 1o e suas 
benfeitorias, bem como a escrituração e registro do mesmo.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições da Lei Municipal n° 8.459 de 12 de fevereiro
de 2019.

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2019.
á

MiltpnSrcrim 
/ Prefeitq/

DDV
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CARIMBOS E APROVAÇÕES

Matrículas 43.180

Município de Carazinho
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

S E P LAN
Doação de área ao Estado do Rio Grande do SulCONTEÚDO:

QUADRA 021 LOTE 005 - Rug Itararé^CgrSzínfío / RSLOCAL: SETOR,
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O LOTE situa-se na Zona Comercial e de 
Serviços 01 - ZCS1, não compõe APR, não 
há ocorrência de águas subsurgentes ou 
área não edificante no lote
Este mapa representa a situação fálica e
encontrada "in loco"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Carazinho-RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS
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MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO
Requerente: MUNICÍPIO DE CARAZINHO
ASSUNTO: Doação de área ao Estado do Rio Grande do Sul
LOCAL: Rua Itararé, SETOR 003 QUADRA 021 LOTE 05, Vila Princesa, CARAZINHO-RS

Este memorial técnico descritivo tem por finalidade a descrição de área matriculada 
sob n°43.180 no Registro de Imóveis de Carazinho-RS, a ser doada ao Estado do Rio Grande do
Sui.

1.0 Descrição da área

Um terreno urbano, com área de 2.989,39 m2 (dois mil novecentos e oitenta e nove metros 
com trinta e nove decimetres quadrados), localizado no lado par da Rua Itararé, esquina com o lado 
ímpar da Rua Princesa Isabel, Vila Princesa, no quarteirão formado por mais a Rua Sebaldo Max 
Leipelt, nesta cidade, Setor 003 Quadra 021 Lote 005, com as seguintes medidas e confrontações:

ao norte, confronta em 44,38 metros com o lote 015, e em 30,42 metros com a Rua Princesa Isabel; 
ao sul, confronta em 90,65 metros com a Rua Sebaldo Max Leipelt; 

ao leste, confronta em 36,72 metros com os lotes 17 e 10 e em 23,18 metros com o lote 15; 

ao oeste, confronta em 32,90 metros com a Rua Itararé, onde faz frente.

CARAZINHO, 11 de abril de 2019

3iovanni Fiorese 
/CREA RS104.257 
íesponsável técnico
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Mlli' iCHMITZ
Prefeito Municipal

1



RÉPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REGISTRA DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CARAZINHO
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Débpra Cassai Richter da Silva - Registradora-
E-mail: registrocarazinj io@terra.com.br, Web: vvw/.fecebook.com/regimocarazinho

CERTIDÃO
CERTIFICO, usando a faculdade que me ionfere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Ofício, o Livro n° 
2 - Registro Geral, verifiquei constar na matricula o teor seguinte:

OFÍCIO DE
COM/1 

Estado 
Livro f*1

Fls.REGISTRO DE IMOVEíS
RCA DE CARAZINHO 
lo Rio Grande dc Sul 
° 2 - Registro Gera!

de agosto

9Sss
rn3 01 N° 43.180ico O

2 2T
15 de 2018Carazinhd

IMÓVEL: OM TERRENO URBAi íO, sem construção, com a área de 2.989,39 m1 (dois miL
novecentos e oitenta e nove metros e trinta e nove decímetros quadrados), localizado no lado par da 
Rua Itararé, esquina com o lado impa ■ da Rua Princesa Isabel, no quarteirão foixnado por mais a Rua 
Sebaldo Max Leiplet, na Vila Princes i, nesta Cidade, lote 005 da quadra 021 do setor 003, com as 
seguintes medidas e confrontações: êo norte, em 44,38 m (quarenta e quatro metros e trinta e oito 
centímetros) com o lote 015 e, noutra parte, em 30,42 m (trinta metros e quarenta e dois centímetros) 
com a Rua Princesa Isabel; ao sul, em 90,65 m (noventa metros e sessenta e cinco centímetros) com a 
Rua Sebaldo Max Leipelt; ao leste, er i 36,72 m (trinta e seis metros e setenta e dois centímetros) com 
os lotes 017 e 010 e, noutra parte, em 23,18 m (vinte e três metros e dezoito centímetros) com o Jote 
015; e, ao oeste, em 32,90 m (trinta e dois metros e noventa centímetros) com a Rua Itararé, onde faz 
frente.
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE 3ARAZINHO, CNPi n. 87.613.535.0001-16, com domicílio na 
Avenida Flores da Cunha, 1264, Centr >, nesta Cidade.
REGISTROS ANTERIORES: Malríct las n. 43.179 e 16.896, ambas do Livro 2 - Registro Geral deste 
Oficio.
Eu,_U
Protocfcio cl. 187.728'LLivro 1-AB, dej08/08/20I8. E. R$19,00. Selo: 0110.03.1700007.07717 = Nihil. 
P.E. R$4,60. Selo: 0110.01.1800002.IF27S = Nihil.

& (Romeu Neddff Filho), Escrevente Autorizado, a elaborei, digitei e dou fé.

.vSTKO DE MOVE
-.•-w:-Sísoa as Oafsriri"

J'iora C. Richer clí L •.. 
-3PF (■'/. v ve-4.4S-V -

Etenice Meira Vogeímann - Auxiliar de Serviços jurídicos

0 referido é verdade e dou fé.
Carazinho-RS ió de agosto de 20i?, ás M:4!:33,
Temi: RSJt.70
Ceniâio 1 pagina: RSí.íO (0110.01.180000117425 ■= Nihil)
Busca em livros e irguivos: R58,70 (Ol I0.01.1800002.1742J ” N'ihil)

I’rocessarr.entoclecânicode dados: RS4.60(0110.01.1800002.17424 = NM)
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